
REQUERIMENTO DE DESARQUIVAMENTO

(Do Sr. MANATO)

Solicita desarquivamento de

proposições.

Senhor Presidente,

Em face do encerramento da 52ª legislatura ter acarretado, nos termos do

art. 105 do regimento interno da Câmara dos Deputados, o arquivamento de

diversas proposições, solicito a Vossa Excelência, com base no parágrafo único

do mesmo dispositivo regimental, que sejam desarquivadas as seguintes

proposições de minha autoria, conforme relacionado abaixo:

• Projeto de Resolução n° 225, de 2005, que dispõe sobre as condições para

reajuste das Verbas de Gabinete Parlamentar, da Verba Indenizatória do

Exercício Parlamentar e da Cota Postal/Telefônica a que fazem jus os

Deputados Federais;

• Projeto de Resolução n°43, de 2003, que acrescenta parágrafo ao art. 87

do Regimento Interno, permitindo o uso de recurso audiovisual durante os

discursos proferidos no Grande Expediente;

• Projeto de Lei n° 7202, de 2006, que dispõe sobre o cancelamento,

exclusão e perda de benefícios provenientes de Programas Sociais de

Órgãos e Instituições Públicas;



• Projeto de Lei n° 7142, de 2006, que dispõe sobre a implantação, em nível

nacional, de um banco de dados para identificação de todos os brasileiros

através de seu código genético;

• Projeto de Lei n° 6728, de 2006, que dispõe sobre a reforma agrária em

terras públicas localizadas na faixa de fronteira;

• Projeto de Lei n° 6727, de 2006, que determina às empresas com mais de

cem empregados a apresentação permanente da Bandeira Nacional, do

Distrito Federal ou do Estado e do Município em que se encontram

localizadas;

• Projeto de Lei n° 5020, de 2005, que institui o dia 9 de dezembro como Dia

Nacional Contra a Corrupção;

• Projeto de Lei n° 4028, de 2004, que concentra as férias escolares entre o

dia 15 de dezembro e o último dia do mês de fevereiro;

• Projeto de Lei n° 3944, de 2004, que dispõe sobre a atualização do valor de

aquisição de bens ou direitos para efeito do Imposto de Renda sobre

ganhos de capital;

• Projeto de Lei n° 3390, de 2004, que dispõe sobre a obrigatoriedade de

publicação de mensagens educativas sobre os malefícios do uso de

substâncias alucinógenas (drogas), em contracapas de cadernos e livros

escolares;



• Projeto de Lei n° 3296, de 2004, que autoriza o parcelamento da multa de

trânsito cometida em unidade da federação diversa daquela do

licenciamento do veículo;

• Projeto de Lei n° 2861, de 2004, que torna obrigatória a inscrição em braile

nas embalagens de medicamentos e nos rótulos de produtos químicos;

• Projeto de Lei Complementar n° 267, de 2005, que dispõe sobre a

concessão de aposentadoria especial a trabalhadores expostos ao agente

nocivo ruído;

• Proposta de Emenda à Constituição n° 354, de 2004, que exige para os

candidatos aos cargos de Prefeito, Vereador, Deputado Estadual e

Distrital a apresentação do certificado de conclusão do ensino

fundamental e para os cargos de Deputado Federal, Senador, Governador

e Presidente da República o de ensino médio; alterando a nova

Constituição de Federal;

• Proposta de Emenda à Constituição n° 180, de 2003, que inclui as

associações municipais de moradores no rol das entidades sobre as quais

é vedada a instituição de impostos;

• Proposta de Emenda à Constituição n° 84, de 2003, que cria a Guarda

Nacional Brasileira – GNB;

• Proposta de Emenda à Constituição n° 63, de 2003, que acrescenta

dispositivos à Constituição Federal criando a Guarda Nacional Brasileira;



Sala das Sessões, em 26 de fevereiro de 2007.

Deputado MANATO
        PDT-ES


